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anteriores, observadas, no que couber, as disposições contidas
no Capítulo II deste decreto.
§ 3º. O servidor deverá encaminhar os atestados à sua unidade
no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, incluindo-se o de
sua emissão, sob pena de indeferimento da licença de curta
duração, prorrogando-se a data de vencimento para o primeiro
dia de funcionamento da unidade, quando este recair em dia
em que não houver expediente.
§ 4°. Sendo os atestados entregues no prazo do § 3° deste ar-
tigo e havendo a recusa justificada, a unidade deverá, obriga-
toriamente, providenciar o agendamento telefônico, até o pri-
meiro dia útil subseqüente à data do recebimento do atestado,
para avaliação pericial pessoal no DSS, comparecendo o ser-
vidor munido de cópias dos atestados recusados, observadas,
no que couber, as disposições contidas no Capítulo II deste de-
creto.
§ 5°. A não observância pelas unidades dos prazos estabele-
cidos nos §§ 2° e 4° deste artigo acarretará a validação admi-
nistrativa do atestado recusado e apuração de responsabili-
dade funcional, nos termos da legislação vigente, inclusive
com a possibilidade de ressarcimento de eventuais prejuízos
causados aos cofres públicos.
§ 6°. O médico subscritor do atestado será responsável pela
veracidade das informações, podendo ser responsabilizado nas
esferas cível, penal e administrativa. 
§ 7º. A publicação e o cadastramento das licenças serão feitos
pela respectiva unidade de recursos humanos, devendo a
PRODAM encaminhar tais dados ao DSS.
§ 8º. Os atestados médicos apresentados deverão ser arqui-
vados no prontuário do servidor em sua unidade.
§ 9º. O período de afastamento será contado incluindo-se a
data da emissão do atestado, mesmo quando emitido em sá-
bado, domingo ou feriado.
Art. 32. A perícia médica, para fins de obtenção de licença,
será realizada pelo DSS, desde que obedecidos os prazos esta-
belecidos no artigo 31 deste decreto e quando:
I - nos casos em que, mesmo com a posse de atestado que o
dispense da perícia médica, prefira o servidor a ela se sub-
meter;
II - a chefia, por motivo justificado, não aceitar os atestados
médicos apresentados pelo servidor;
III - o período de afastamento recomendado no atestado mé-
dico seja superior a 3 (três) dias ou, quando ultrapassar o li-
mite estabelecido no § 1° do artigo 31 deste decreto; 
IV - o atestado estiver rasurado;
V - o atestado médico não apresentar:
a) o nome e o número de registro no Conselho Regional de
Medicina - CRM do médico subscritor do atestado;
b) o tempo de afastamento recomendado;
c) o nome do servidor;
d) o local e a data de emissão.
Art. 33. Poderão ser aceitos os atestados médicos emitidos na
Região Metropolitana de São Paulo.
§ 1º. Os municípios da Região Metropolitana de São Paulo são
aqueles relacionados no artigo 2º do Decreto nº 16.644, de 2
de maio de 1980.
§ 2º. Quando se tratar de atestado médico emitido em muni-
cípio que não integre a Região Metropolitana de São Paulo, a
licença de curta duração só poderá ser concedida se o servidor
estiver expressamente autorizado a residir naquela localidade,
nos termos do Decreto nº 16.644, de 1980.
§ 3º. Nos demais casos, não se tratando de município da Re-
gião Metropolitana de São Paulo ou inexistindo autorização
para residir fora do Município de São Paulo, o atestado médico
não será aceito, devendo o servidor proceder na forma prevista
no Capítulo II deste decreto.
Art. 34. Compete às chefias imediatas gerenciar e controlar o
número de licenças médicas, concedidas aos servidores a elas
subordinados, que independem de avaliação pericial no DSS,
sob pena de apuração de responsabilidade funcional, nos
termos da legislação vigente.
Art. 35. Nas hipóteses em que for comprovada a má-fé dos ser-
vidores ou das respectivas chefias, serão eles responsabili-
zados na forma da legislação vigente.

Seção II
Da Licença à Gestante
(solicitada após o parto)

Art. 36. A concessão de licença à gestante, quando requerida
após o parto, caberá:
I - à chefia imediata da servidora;
II - ao Departamento de Recursos Humanos - DRH, da Secre-
taria Municipal de Gestão - SMG, quando a servidora se en-
contrar afastada junto a outro órgão público, sem prejuízo dos
vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo ou função.
Parágrafo único. Aplicam-se à licença à gestante requerida
após o parto os artigos 20 e 21 deste decreto.

Seção III
Licença-Maternidade Especial

Art. 37. A licença-maternidade especial será concedida pela
unidade da servidora nos termos da Lei nº 13.379, de 2002.
Parágrafo único. Aplicam-se à licença-maternidade especial os
artigos 20 e 21 deste decreto.

CAPÍTULO IV
OUTRAS DISPOSIÇÕES

Seção I
Reassunção das Funções pelo Servidor e Prorrogação da Li-
cença

Art. 38. O servidor licenciado deverá reassumir suas funções:
I - no dia útil imediato à data do término da sua licença mé-
dica;
II - quando for considerado capacitado para o desempenho de
suas funções, após perícia médica realizada a pedido ou “ex-
officio”;
III - quando não mais subsistirem as condições previstas no ar-
tigo 16 deste decreto;

IV - nas hipóteses do § 2º do artigo 22 e do § 2º do artigo 24
deste decreto.
Art. 39. A licença médica poderá ser prorrogada:
I - a pedido, por solicitação do interessado, formulada nos 8
(oito) dias que antecederem o término da licença em curso;
II - “ex-officio”, por decisão do DSS.

Seção II
Contagem de Tempo para os Efeitos de Aposentadoria e Dis-
ponibilidade

Art. 40. Serão computados exclusivamente para os efeitos de
aposentadoria e disponibilidade os períodos em que o servidor
estiver licenciado para tratamento da própria saúde, nos
termos do artigo 65, inciso II, da Lei n° 8.989, de 1979.
Parágrafo único. Não serão computados, para quaisquer
efeitos, os períodos em que o servidor estiver licenciado por
motivo de doença em pessoa de sua família.

Seção III
Proibição de Exercício de outra Atividade Remunerada e do
Duplo Vínculo

Art. 41. O servidor licenciado nos termos dos incisos I, III e IV
do artigo 2º deste decreto não poderá dedicar-se a qualquer
atividade incompatível com o seu estado de saúde, remune-
rada ou não, sob pena de, em se tratando de atividade remu-
nerada, ter sua licença médica cassada e promovida a apu-
ração de sua responsabilidade, na forma da lei. 
§ 1º. Em se tratando de atividade não remunerada, o DSS rea-
valiará a capacidade laborativa do servidor, sem prejuízo da
apuração de sua responsabilidade, nos termos da legislação vi-
gente.
§ 2º. O servidor licenciado nos termos do inciso II do artigo 2º
deste decreto não poderá dedicar-se a nenhuma atividade, re-
munerada ou não, sob pena de ter a licença cassada e promo-
vida a apuração de sua responsabilidade. 
§ 3º. Se o servidor mantiver duplo vínculo funcional com o Mu-
nicípio de São Paulo, na mesma função, a licença alcançará
ambos os vínculos.
§ 4º. Caso o duplo vínculo do servidor com o Município não se
refira à mesma função, a licença só alcançará ambos os vín-
culos quando, conforme critério médico-pericial, for constatada
a falta de capacidade laborativa do servidor para o exercício
das duas funções.
§ 5°. Para os casos de duplo vínculo, deverá o servidor, obriga-
toriamente, encaminhar cópia da 3° via da Guia de Licença
Médica - GLM às respectivas unidades, no prazo de 2 (dois)
dias úteis a contar do seu recebimento.
§ 6°. O descumprimento do prazo descrito no § 5° deste artigo
acarretará a apuração de responsabilidade funcional, nos
termos da legislação vigente.

Seção IV
Convocação “Ex Officio” pelo DSS

Art. 42. O DSS poderá, “ex-officio”, convocar o servidor para
reavaliação médica pericial.
Parágrafo único. Se o servidor não comparecer na data mar-
cada, deverá apresentar justificativa no prazo de 3 (três) dias
úteis, sob pena de apuração de responsabilidade, nos termos
da legislação vigente.

Seção V
Protocolos

Art. 43. Cabe ao DSS a elaboração de protocolos que estabe-
leçam, de forma objetiva, critérios para a concessão de li-
cenças médicas, os quais poderão ser modificados de acordo
com a evolução da medicina e das tecnologias aplicadas.
Art. 44. As licenças médicas só serão concedidas ou cassadas a
critério médico, por meio de avaliação pericial do servidor, de
seu dependente ou documental, ressalvadas as hipóteses pre-
vistas na legislação em vigor.

Seção VI
Licença Médica em Período de Afastamento

Art. 45. Os servidores que adoecerem no período em que se
encontrarem afastados de suas funções em razão de cumpri-
mento de penalidade de suspensão, gozo de férias, licença
sem vencimentos, licença para acompanhar cônjuge, licença-
prêmio, licença à gestante, licença-maternidade especial, li-
cença-adoção/guarda de menor, licença-gala e licença-nojo
não poderão interromper esses afastamentos para requerer a
concessão de licença médica.
§ 1º. A servidora gestante poderá interromper seu gozo de fé-
rias ou licença-prêmio para requerer licença à gestante ou li-
cença-maternidade especial à sua unidade, caso ocorra o nas-
cimento de filho nesse período.
§ 2º. Se a unidade de lotação do servidor constatar que a li-
cença médica se sobrepõe aos períodos de afastamento rela-
cionados no “caput” deste artigo deverá propor ao órgão que
a concedeu que seja a referida licença tornada sem efeito ou
retificada.

Seção VII
Servidores Afastados da Prefeitura do Município de São Paulo

Art. 46. O servidor afastado sem prejuízo dos vencimentos, di-
reitos e demais vantagens do cargo ou função junto a outro
órgão público poderá obter quaisquer das licenças referidas no
artigo 2º deste decreto.
§ 1º. Para fins do previsto no “caput” deste artigo, deverá o
servidor dirigir-se ao Departamento de Recursos Humanos -
DRH, da Secretaria Municipal de Gestão, para solicitação da
concessão de licença médica.
§ 2º. O servidor que se encontrar fora do Município, internado
ou impossibilitado de comparecer à perícia médica no DSS, de-
verá proceder de acordo com o estabelecido nos artigos 13 a
15 deste decreto, dirigindo-se ao DRH, que encaminhará a soli-
citação de licença ao DSS.

Seção VIII
Abuso do Pedido de Licença

Art. 47. O abuso do pedido de licença ou a sua concessão ma-
nifestamente infundada acarretará apuração da respectiva res-
ponsabilidade, na forma da lei.
Parágrafo único. Para o efeito do disposto neste artigo, consi-
dera-se abuso no pedido de licença a negativa injustificada do
servidor em se submeter ao tratamento médico preconizado.
Art. 48. Fica vedado ao servidor solicitar novo pedido de li-
cença médica, bem como apresentar atestado médico para ob-
tenção de licenças médicas de curta duração, quando houver
pedido anterior, em virtude de mesma patologia, já apreciado
e negado pelo DSS, enquanto não esgotados os prazos de re-
consideração ou recurso ou seus respectivos julgamentos.
Parágrafo único. A licença concedida em desconformidade com
o “caput” deste artigo será considerada nula, devendo ser pro-
movida a apuração de responsabilidade do servidor, na forma
da lei.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 49. O DSS poderá prorrogar, administrativamente, me-
diante pedido do interessado, licença médica cujo término
ocorra em sábados, domingos ou feriados, exclusivamente nas
hipóteses de servidor afastado há 12 (doze) meses consecu-
tivos, em razão de licença para tratamento de sua saúde.
Art. 50. Quando a capacidade de realização de perícias mé-
dicas for incompatível com o atendimento dos agendamentos
e essa situação excepcional acarretar o desaparecimento dos
motivos de saúde que impossibilitavam o servidor de exercer
seu cargo ou função, caberá ao Diretor do DSS baixar normas
específicas para a concessão das licenças de que tratam os in-
cisos I e II do artigo 2º, que serão previamente submetidas à
apreciação do Secretário Municipal de Gestão.
Art. 51. A perícia documental somente será realizada nos casos
descritos nos artigos 11 a 15 e nos §§ 5° e 6° do artigo 16
deste decreto.
Art. 52. Indeferido o pedido de reconsideração ou recurso
serão computados como faltas os dias não trabalhados.
Art. 53. As disposições deste decreto não se aplicam aos servi-
dores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aos servidores que titularizem, exclusivamente, cargos de livre
provimento em comissão e aos servidores contratados por
tempo determinado para prestar serviço público municipal ina-
diável, devidamente inscritos no Regime Geral de Previdência
Social - RGPS, bem como aos afastados de outro órgão pú-
blico, com prejuízo de vencimentos, para prestar serviços na
Prefeitura do Município de São Paulo, que deverão obedecer a
legislação específica.
Art. 54. As disposições deste decreto aplicam-se, no que
couber, aos servidores do Tribunal de Contas do Município, da
Câmara Municipal e das Autarquias Municipais.
Art. 55. A Secretaria Municipal de Gestão - SMG poderá esta-
belecer, mediante portaria, instruções necessárias ao cumpri-
mento deste decreto.
Art. 56. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogado o Decreto n° 45.667, de 29 de dezembro de
2004.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  21  de  julho
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  21  de
julho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal

DECRETO  Nº  46.114,  DE  21  DE  JULHO  DE  2005
Confere nova redação ao artigo 9° do
Decreto n° 24.146, de 2 de julho de
1987, alterado pelo Decreto n° 44.091,
de 10 de novembro de 2003.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1°. O artigo 9º do Decreto n° 24.146, de 2 de julho de
1987, alterado pelo Decreto n° 44.091, de 10 de novembro de
2003, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º. O período de tempo em que o servidor se au-
sentar de sua unidade, para consulta ou tratamento de
sua saúde ou de seus dependentes, será considerado
como de trabalho, não cabendo qualquer desconto ou
reposição do tempo correspondente, desde que apre-
sentado o respectivo comprovante.

§ 1º. Em se tratando de consulta, o comprovante de-
verá ser subscrito pelo médico ou dentista que realizou
o atendimento, contendo a assinatura, o nome e o nú-
mero de registro profissional, o período de atendi-
mento, o local e a data de sua expedição, bem como o
nome do servidor ou de seu dependente.
§ 2º. Em se tratando de tratamento requisitado por
médico ou dentista, o comprovante deverá conter a as-
sinatura, o nome e o número de registro profissional
do responsável pelo atendimento, o período de atendi-
mento, o local e a data de sua expedição, bem como o
nome do servidor ou de seu dependente.
§ 3º. O servidor deverá comunicar sua ausência à
Chefia imediata, com antecedência de 1 (um) dia útil à
data marcada para a consulta ou tratamento.
§ 4º. O comprovante deverá ser, obrigatoriamente, en-
tregue à Chefia imediata no mesmo dia da consulta ou
tratamento, exceto quando o período de atendimento
impossibilitar seu retorno à Unidade dentro de seu ho-
rário de trabalho, computado o tempo para desloca-
mento; nessa hipótese o comprovante será apresen-
tado no dia útil seguinte.
§ 5º. O médico, dentista ou responsável pelo atendi-
mento, no caso de tratamento, subscritor do compro-
vante, será responsável pela veracidade das informa-
ções, podendo ser responsabilizado nas esferas cível,
penal e administrativa.
§ 6º. Os comprovantes apresentados deverão ser ar-
quivados no prontuário do servidor em sua unidade.
§ 7º. A Chefia imediata deixará de aceitar o compro-
vante quando:
I - sua apresentação se der fora do prazo estabelecido;
II - a comunicação de que trata o parágrafo 3º se der
fora do prazo estabelecido;
III - de toda a evidência, esteja o servidor se valendo
de consultas ou de tratamento médico ou odontoló-
gico com o objetivo de se furtar às suas obrigações
funcionais, cabendo descontar as horas não traba-
lhadas, na forma do artigo 92 da Lei nº 8.989, de 29
de outubro de 1979.
§ 8º. Nas hipóteses dos incisos I e II do parágrafo 7º,
caso o servidor justifique o descumprimento dos
prazos estabelecidos, em requerimento, devidamente
fundamentado, poderá a Chefia imediata acolher a
justificativa e considerar como de trabalho o tempo
que se ausentou da repartição, na forma deste artigo.
§ 9º. Na hipótese do inciso III do parágrafo 7º, a Chefia
imediata deverá motivar e fundamentar a não acei-
tação do comprovante, sob pena de apuração de res-
ponsabilidade funcional, conforme legislação vigente.
§ 10. O servidor sujeito a regimes de tempo parciais,
sempre que houver possibilidade, deverá marcar con-
sultas ou tratamentos para si ou para seus depen-
dentes, em horário diverso do seu horário de serviço.”
(NR)

Art. 2º. Para os efeitos deste decreto, considera-se dependente
do servidor o cônjuge ou companheiro, ascendentes ou des-
cendentes até o primeiro grau, pessoa sob sua curatela e
menor sob sua guarda ou tutela.
§ 1º. A curatela, a guarda ou a tutela são as decorrentes de de-
cisão judicial.
§ 2º. No caso de união estável ou convivência de pessoas do
mesmo sexo, a comprovação será feita mediante declaração
do servidor, sob as penas da lei.
§ 3º. Para consulta ou tratamento de dependente do servidor,
deverá ser apresentada declaração, subscrita por médico ou
dentista, que ateste a necessidade de acompanhamento pes-
soal do servidor.
Art. 3º. A ausência do servidor superior à 50% (cinqüenta por
cento) de sua jornada diária não será considerada como de tra-
balho, nos termos deste decreto, exceto se a consulta ou trata-
mento for realizado em órgãos pertencentes à rede pública ofi-
cial de atendimento a saúde e no Hospital do Servidor Público
Municipal - HSPM.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  21  de  julho
de  2005,  452º da fundação de São Paulo.
JOSÉ SERRA, PREFEITO
JANUARIO MONTONE, Secretário Municipal de Gestão
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em  21  de
julho  de  2005.
ALOYSIO NUNES FERREIRA FILHO, Secretário do Governo Mu-
nicipal
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ASSINATURAS
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. – IMESP

Telefone 6099-9800 – Ramais 9423 e 9621

Assinatura Trimestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 183,43
Assinatura Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 366,86
Assinatura Anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 733,71

VENDA AVULSA
Exemplar do dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 3,50
Exemplar atrasado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 7,05

Rua da Mooca,1.921 - CEP 03103-902 - Fone (PABX) 60999800

(válidos para o exercício de 2005)

1) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFIR, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória n.º 1973-67, de 26/10/00) por  . .R$ 1,6069

2) TRIBUTOS LANÇADOS EM UFM, EXCETO IPTU
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 76,58

3) IPTU LANÇADO EM UFIR
- Multiplique a quantidade de UFIR (extinta pela Medida Provisória 1973-67, de 26/10/00) por . . . . .R$ 1,0641

4) IPTU LANÇADO EM UFM
- Multiplique a quantidade de UFM (extinta desde 01/01/96) correspondente por . . . . . . . . . . . . . . . . .R$ 50,71

5) IPTU Relativo a 1990 (Fator de correção para pagamento em R$ em 2005)  . . . . . . . . . . . . . . . . .132.337,6783

6) IPTU Relativo a 1991 (Fator de correção para pagamento em R$ em 2005)  . . . . . . . . . . . . . . . . . .19.619,0885

7) IPTU Relativo a 1992 (Fator de correção para pagamento em R$ em 2005)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .4.375,5295

8) IPCA acumulado de janeiro a dezembro de 2004  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .7,60%

Indicadores Econômicos Municipais

DECRETO  Nº  46.115,  DE  21  DE  JULHO  DE  2005
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 1.282.710,49, de acordo com a Lei nº 13.942/04.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade da auto-
rização contida na Lei nº 13.942, de 29 de dezembro de 2004, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da Subprefei-
tura,
D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.282.710,49 (um milhão duzentos e oitenta e dois mil, setecentos e dez reais e qua-
renta e nove centavos), suplementar às seguintes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR
65.10.08.243.0119.2157 Administração dos Conselhos Tutelares

33903600.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 4.871,61
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.119,23

65.10.15.122.0251.2365 Administração Geral da Subprefeitura
33903700.00 Locação de Mão-de-Obra 27.892,40
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.107,60

65.10.15.126.0176.2170 Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de Informática
33903000.00 Material de Consumo 18.197,94

65.10.15.452.0185.2342 Limpeza Urbana - Serviços Indivisíveis
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 342.942,04

65.10.15.452.0309.2341 Conservação de  Vias e Logradouros Públicos
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 621.974,83

65.10.17.512.0308.2368 Serviços de Microdrenagem
33903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 260.604,84

1.282.710,49


